SUPLEMENTO LEGISLATIVO N.º ..... de 6 de Setembro de 2025
LEI N.º ... — LEI DAS TRANSACÇÕES ELECTRÓNICAS — 2025
PROJECTO DE LEI DAS TRANSACÇÕES ELECTRÓNICAS DE 2025
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PROMULGADA pelo Parlamento, nos seguintes termos:
PARTE I — DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.º Entrada em vigor
A presente Lei entra em vigor na data que o Ministro designar por instrumento estatutário, podendo ser fixadas datas distintas para a entrada em vigor de diferentes disposições.
2.º Interpretações
1.  Na presente Lei, salvo se o contexto exigir interpretação diversa, entende-se por:

"Destinatário" — relativamente a uma mensagem de dados, a pessoa a quem o remetente dirige essa mensagem para efeitos de recepção, excluindo a pessoa que actue exclusivamente como intermediária no seu processamento ou transmissão;
"Assinatura electrónica avançada" — assinatura electrónica que satisfaz cumulativamente os seguintes requisitos:
1. é única e exclusivamente vinculada ao signatário;
1. permite identificar de forma inequívoca o signatário;
1. é criada com recurso a dados de criação de assinatura que o signatário pode manter sob controlo exclusivo; e
1. está associada aos dados a que se refere, de modo que qualquer alteração subsequente dos dados ou da ligação entre estes e a assinatura seja detectável;
"Transacção automatizada" — transacção electrónica realizada, total ou parcialmente, por meio de uma mensagem de dados, em que a conduta ou as mensagens de dados de uma ou de ambas as partes não são analisadas por uma pessoa singular no decurso normal dos negócios ou do exercício das respectivas funções;
"Computador" — dispositivo electrónico, magnético, óptico, electroquímico ou outro dispositivo de processamento de dados, bem como qualquer conjunto de tais dispositivos interligados ou associados, que executa funções lógicas, aritméticas ou de armazenamento; incluindo qualquer instalação de armazenamento de dados ou de comunicação directamente relacionada ou que opere em conjunto com tal dispositivo ou conjunto de dispositivos;
"Consumidor" — pessoa que celebra ou tenciona celebrar uma transacção electrónica com um fornecedor, na qualidade de utilizador final dos bens ou serviços por este oferecidos;
"Ponto monetário" — a unidade de valor referida no Anexo I;
"Dados" — representações electrónicas de informação em qualquer formato;
"Recolhedor de dados" — pessoa que procede à recolha de dados pessoais;
"Responsável pelo tratamento de dados" — pessoa que, individualmente, em conjunto ou em articulação com outras pessoas, ou por imperativo legal, determina as finalidades e os meios de tratamento dos dados pessoais;
"Mensagem de dados" — dados gerados, enviados, recebidos ou armazenados por meios informáticos, incluindo:
1. voz, quando utilizada numa transacção automatizada; e
1. um registo armazenado;
"Titular dos dados" — pessoa relativamente à qual foram solicitadas, recolhidas, tratadas ou armazenadas informações pessoais;
"Subcontratante de dados" — pessoa que trata dados por conta de um responsável pelo tratamento;
"Serviços de governo electrónico" — serviço público prestado por meios informáticos por um organismo público na Guiné-Bissau;
"Agente electrónico" — programa informático ou qualquer outro meio electrónico ou automatizado utilizado de forma autónoma para iniciar uma acção ou responder a mensagens de dados ou a desempenhos, no todo ou em parte, no âmbito de uma transacção automatizada;
"Comunicação electrónica" — comunicação efectuada por meio de mensagens de dados;
"Registo electrónico" — dados gravados ou armazenados em qualquer suporte, num ou por intermédio de um sistema informático ou dispositivo análogo, que podem ser lidos ou percebidos por uma pessoa ou por um sistema informático ou dispositivo análogo, incluindo a respectiva visualização, impressão ou outra saída;
"Sistema de registos electrónicos" — sistema informático ou dispositivo análogo através do qual os dados são registados ou armazenados, bem como o procedimento para o registo e armazenamento de registos electrónicos;
"Assinatura electrónica" — dados em formato electrónico afixados ou logicamente associados a uma mensagem de dados, que podem ser utilizados para identificar o signatário em relação à mensagem e que evidenciam a sua aprovação do respectivo conteúdo; inclui a assinatura electrónica avançada e a assinatura electrónica segura;
"Transacção electrónica" — troca de informações ou dados, compra ou venda de bens ou serviços entre empresas, famílias, indivíduos, governos e outras organizações públicas ou privadas, realizada através de redes mediadas por computadores;
"Informação" — dados, textos, imagens, sons, códigos, programas informáticos, software e bases de dados;
"Sistema de informação" — sistema destinado a gerar, enviar, receber, armazenar, exibir ou, de qualquer outro modo, processar mensagens de dados, incluindo a Internet ou qualquer outro sistema de partilha de informação;
"Serviços de sistemas de informação" — o fornecimento de ligações e instalações operacionais para sistemas de informação, o acesso a sistemas de informação, a transmissão ou o encaminhamento de mensagens de dados entre pontos especificados por um utilizador, bem como o processamento e o armazenamento de dados, a pedido individual do destinatário do serviço;
"Intermediário" — pessoa que, por conta de outra, a título de agente ou não, envia, recebe ou armazena uma determinada mensagem de dados ou presta outros serviços em relação a essa mensagem;
"Prestador de serviços de confiança licenciado" — pessoa licenciada pela Autoridade Competente para prestar serviços de confiança na Guiné-Bissau;
"Ministro" — o membro do Governo responsável pelos Transportes, Telecomunicações e Economia Digital;
"Remetente" — pessoa por conta de quem, ou em nome de quem, é enviada ou gerada uma mensagem de dados antes do seu armazenamento, excluindo a pessoa que actue como intermediária relativamente a essa mensagem;
"Pessoa" — inclui qualquer sociedade, associação ou agrupamento de pessoas, dotado ou não de personalidade jurídica;
"Dados pessoais" — informações relativas a uma pessoa singular identificada ou identificável, registadas em qualquer formato, incluindo dados relativos a:
a) nacionalidade, idade ou estado civil;
b) nível de escolaridade ou profissão;
c) número de identificação, símbolo ou outros elementos de identificação atribuídos a uma pessoa;
d) dados de identidade; ou
e) quaisquer outras informações que estejam na posse, ou seja provável que venham a estar na posse, do responsável pelo tratamento, incluindo qualquer expressão ou opinião relativa a um indivíduo;
"Tratamento de dados" — qualquer operação realizada sobre dados recolhidos, por meios automatizados ou outros, incluindo:
a) organização, adaptação ou alteração da informação ou dos dados;
b) acesso, consulta ou utilização da informação ou dos dados;
c) divulgação de informação ou dados por transmissão, disseminação ou qualquer outra forma de disponibilização; ou
d) alinhamento, combinação, bloqueio, apagamento ou destruição de informação ou dados;
"Organismo público" — o Governo, bem como os seus departamentos, serviços ou empresas; o Gabinete; o Parlamento; os tribunais; as administrações e conselhos locais e os respectivos comités ou comissões; as autoridades urbanas e os conselhos municipais, incluindo os seus comités; qualquer corporação, conselho, comissão, comité ou órgão análogo, dotado ou não de personalidade jurídica, criado por lei do Parlamento para a prossecução de actividades de interesse público ou para a administração de fundos ou bens pertencentes ou atribuídos pelo Governo, ou de receitas provenientes de subscrição pública, taxas, impostos ou encargos previstos em lei; bem como qualquer conselho, comité ou entidade criada por lei do Parlamento para o benefício, regulamentação ou controlo de uma profissão;
"Prestador de serviços" — qualquer entidade pública ou privada que:
a) forneça aos utilizadores do seu serviço a capacidade de comunicar através de um sistema informático; ou
b) processe ou armazene dados informáticos por conta de um serviço de comunicações ou dos respectivos utilizadores;
"Terceiro" — relativamente a um prestador de serviços, o assinante de um serviço prestado por esse fornecedor ou qualquer outro utilizador dos seus serviços ou de sistemas de informação;
"Serviços de confiança" — serviço electrónico que consiste na criação, verificação, validação ou conservação de assinaturas electrónicas, selos digitais, certificados electrónicos, carimbos de tempo digitais e registos electrónicos;

2.  A presente Lei deve ser interpretada de forma compatível com o que for comercialmente razoável nas circunstâncias, por forma a alcançar um resultado coerente com a intenção comercial das partes.
3.º Âmbito de aplicação
1.  A presente Lei não se aplica às categorias de documentos enumeradas no Anexo II.
2.  Nenhuma disposição da presente Lei limita a aplicação de qualquer outra lei que expressamente autorize, proíba ou regule a utilização de documentos electrónicos.
4.º Objectivos da Lei
1.  A presente Lei tem por objectivo estabelecer um quadro jurídico e regulamentar que permita:
a) habilitar e facilitar as comunicações e as transacções electrónicas;
b) eliminar os obstáculos jurídicos e operacionais às transacções electrónicas;
c) promover a neutralidade tecnológica na aplicação da legislação às comunicações e transacções electrónicas;
d) garantir a segurança jurídica e a confiança pública na utilização das comunicações e transacções electrónicas;
e) promover os serviços de governo electrónico através de comunicações e transacções electrónicas com o Governo e os organismos públicos e estatutários;
f) assegurar que as transacções electrónicas realizadas na Guiné-Bissau estão em conformidade com as melhores práticas e normas internacionais;
g) incentivar o investimento e a inovação nas comunicações e nas tecnologias de informação, com vista à promoção das transacções electrónicas;
h) criar um ambiente seguro e eficaz para que os consumidores, as empresas e o Governo possam realizar e utilizar transacções electrónicas;
i) promover o desenvolvimento de transacções electrónicas que respondam às necessidades dos utilizadores e dos consumidores; e
j) fomentar a prosperidade económica e social.
PARTE II — FACILITAÇÃO DAS TRANSACÇÕES ELECTRÓNICAS
5.º Efeito jurídico dos registos electrónicos
1.  Não pode ser negado efeito jurídico, validade ou eficácia a uma informação pelo simples facto de estar, total ou parcialmente, sob a forma de mensagem de dados.
2.  As informações incorporadas num contrato que não sejam do domínio público consideram-se incorporadas numa mensagem de dados quando:
a) sejam referenciadas de modo que uma pessoa razoável tenha podido tomar conhecimento da referência ou da incorporação no contrato; e
b) sejam acessíveis num formato que permita a sua leitura, armazenamento e recuperação pela outra parte, seja em formato electrónico ou em suporte impresso, desde que a informação seja razoavelmente susceptível de conversão para formato electrónico pela parte que procede à incorporação.
3.  Quando um acto, documento ou informação deva ser praticado por escrito, produzido, registado ou conservado, considera-se esse requisito satisfeito em formato electrónico.
4.  Para efeitos do número anterior, o requisito de forma escrita considera-se cumprido se o documento ou informação:
a) estiver sob a forma de mensagem de dados; e
b) for acessível de modo a poder ser utilizado para referência ulterior.
6.º Utilização de assinatura electrónica
Quando a lei exigir uma assinatura ou estabelecer consequências para a falta de assinatura de um documento, esse requisito considera-se satisfeito mediante a utilização de uma assinatura electrónica.
7.º Autenticidade da mensagem de dados
1.  Quando a lei exigir que a informação seja apresentada ou conservada na sua forma original, esse requisito considera-se satisfeito por uma mensagem de dados se:
a) a integridade da informação, desde o momento em que foi gerada pela primeira vez na sua forma definitiva como mensagem de dados, tiver sido preservada ou submetida à avaliação prevista no número seguinte; e
b) a informação puder ser exibida ou apresentada à pessoa a quem deve ser entregue.
2.  Para efeitos da alínea a) do número anterior, a integridade de uma mensagem de dados é avaliada tendo em conta:
a) se a informação permaneceu completa e inalterada, com excepção da aposição de endossos e de quaisquer alterações decorrentes do processo normal de comunicação, armazenamento ou exibição;
b) a finalidade para a qual a informação foi gerada; e
c) todas as demais circunstâncias relevantes.
8.º Admissibilidade e valor probatório de mensagens de dados e registos electrónicos
1.  Em processo judicial, as regras de prova não podem ser aplicadas de forma a excluir a admissibilidade de uma mensagem de dados ou de um registo electrónico pelo simples facto de:
a) ser constituída por uma mensagem de dados ou por um registo electrónico;
b) não ser o melhor meio de prova disponível, desde que seja o meio razoavelmente obtenível pelo apresentante; ou
c) não se encontrar na sua forma original.
2.  Quem pretenda introduzir em processo judicial uma mensagem de dados ou um registo electrónico tem o ónus de provar a respectiva autenticidade, mediante prova suficiente para sustentar a conclusão de que o registo electrónico é aquilo que o apresentante afirma ser.
3.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando for aplicável a regra da melhor prova relativamente a um registo electrónico, este requisito considera-se satisfeito mediante prova da autenticidade do sistema de registos electrónicos no qual ou por intermédio do qual os dados foram registados ou armazenados.
4.  Na apreciação do valor probatório de uma mensagem de dados ou de um registo electrónico, o tribunal deve atender a:
a) a fiabilidade do modo como a mensagem de dados foi gerada, armazenada ou comunicada;
b) a fiabilidade do modo como a autenticidade da mensagem de dados foi preservada;
c) o modo como o remetente da mensagem de dados ou do registo electrónico foi identificado; e
d) quaisquer outros factores relevantes.
5.  Presume-se a autenticidade do sistema de registos electrónicos no qual um registo electrónico é gravado ou armazenado, salvo prova em contrário, quando:
a) existam elementos que sustentem a conclusão de que, em todos os momentos relevantes, o sistema informático ou dispositivo análogo funcionava correctamente ou, quando não funcionasse, que tal facto não afectou a integridade do registo electrónico e não existam outros motivos razoáveis para duvidar da integridade do sistema;
b) for demonstrado que o registo electrónico foi gravado ou armazenado por uma parte no processo que é contrária aos interesses da parte que pretende apresentá-lo como prova; ou
c) for demonstrado que o registo electrónico foi gravado ou armazenado no decurso normal e ordinário da actividade por uma pessoa que não é parte no processo e que não o registou ou armazenou sob o controlo da parte que pretende apresentá-lo.
6.  Para efeitos da admissibilidade de um registo electrónico nos termos do presente artigo, podem ser apresentados elementos de prova relativos a normas, procedimentos, práticas ou usos estabelecidos quanto ao modo como os registos electrónicos devem ser registados ou armazenados, atendendo ao tipo de actividade ou empreendimento que utilizou, registou ou armazenou o registo e à natureza e finalidade do mesmo.
7.  O presente artigo não altera o direito comum nem qualquer regra de origem legal relativa à admissibilidade de registos, com excepção das regras relativas à autenticação e à melhor prova.
9.º Conservação de informação ou registos
1.  Quando a lei exigir que um documento, registo ou informação seja conservado, esse requisito considera-se satisfeito mediante a conservação em formato electrónico, desde que:
a) as informações contidas no registo electrónico permaneçam acessíveis e possam ser consultadas para referência ulterior;
b) o registo electrónico seja conservado no formato em que foi originalmente gerado, enviado ou recebido, ou num formato que represente fielmente a informação originalmente gerada, enviada ou recebida;
c) a informação conservada permita identificar a origem e o destino do registo electrónico, bem como a data e hora do seu envio ou recepção; e
d) tenha sido obtido o consentimento do departamento ou ministério governamental, ou da empresa estatutária, que superintende o cumprimento da obrigação de conservação.
2.  A obrigação de conservação nos termos da alínea c) do número anterior não abrange as informações geradas exclusivamente para permitir o envio ou a recepção de um documento, registo ou informação.
3.  O disposto no n.º 1 pode ser cumprido mediante a utilização de serviços prestados por pessoa diferente daquela que originou o documento, registo ou informação.
4.  Nenhuma disposição do presente artigo:
a) prejudica qualquer lei que preveja expressamente a conservação de documentos, registos ou informações sob a forma de registos electrónicos; ou
b) impede que um departamento ou ministério governamental, ou uma empresa estatutária, estabeleça requisitos adicionais para a conservação de registos electrónicos sujeitos à sua jurisdição.
10.º Produção de documento ou informação
1.  Para efeitos do artigo 5.º, n.º 3, o requisito de produção de um documento ou informação considera-se satisfeito quando a pessoa o apresentar em formato electrónico e:
a) atendendo a todas as circunstâncias relevantes no momento do envio da mensagem de dados, o método de geração do formato electrónico desse documento tiver proporcionado um meio fiável de garantir a integridade da informação nele contida; e
b) no momento do envio da mensagem de dados, fosse razoável esperar que a informação nela contida fosse facilmente acessível para referência ulterior.
2.  Para efeitos do número anterior, a integridade das informações contidas num documento é preservada se as mesmas se mantiverem completas e inalteradas, salvo:
a) a aposição de endossos; ou
b) alterações não substantivas decorrentes do processo normal de comunicação, armazenamento ou exibição.
11.º Autenticação, reconhecimento e certificação
1.  O requisito de autenticação, reconhecimento, verificação ou prestação de declaração sob juramento de uma assinatura, declaração ou documento considera-se cumprido quando uma assinatura electrónica avançada ou segura de pessoa autorizada por lei a assinar ou autenticar o documento for aposta, incorporada ou logicamente associada ao registo electrónico.
2.  Quando alguém seja obrigado ou autorizado a fornecer cópia autenticada de um documento em formato electrónico, o requisito considera-se satisfeito mediante a entrega de uma impressão certificada como cópia fiel do documento ou informação.
3.  Quando alguém seja obrigado ou autorizado a fornecer cópia autenticada de um documento que exista em papel ou noutro suporte físico, o requisito considera-se satisfeito se uma cópia electrónica do documento for certificada como cópia fiel e a certificação for confirmada por assinatura electrónica avançada.
12.º Outros requisitos
1.  O requisito de envio de múltiplas cópias de um documento a uma mesma pessoa em simultâneo considera-se satisfeito mediante o envio de uma única mensagem de dados que o destinatário possa reproduzir.
2.  Quando um documento deva ser selado e a lei não prescreva o método ou a forma de selagem, pode o documento ser selado por meios electrónicos.
3.  Para efeitos do número anterior, um documento é selado por meios electrónicos quando nele conste a assinatura electrónica avançada da pessoa autorizada a apor o selo.
4.  Quando alguém seja obrigado ou autorizado a enviar um documento ou informação por correio registado ou certificado, esse requisito considera-se satisfeito se uma cópia electrónica do documento ou informação for enviada para um prestador de serviços autorizado e o documento for registado por este e encaminhado para o endereço electrónico fornecido pelo remetente, desde que tal procedimento não afecte a integridade do documento.
13.º Transacções automatizadas
1.  No âmbito de uma transacção automatizada:
a) um contrato pode ser celebrado quando um agente electrónico executa uma acção juridicamente exigível para a formação do contrato; ou
b) um contrato pode ser celebrado por uma parte mediante a utilização de um agente electrónico para o efeito.
2.  A parte que utilize um agente electrónico para celebrar um contrato fica, salvo o disposto no número seguinte, vinculada aos termos do contrato, independentemente de ter analisado as acções do agente electrónico ou os termos do contrato.
3.  A parte que interactue com um agente electrónico para celebrar um contrato não fica vinculada aos termos do contrato, salvo se os mesmos puderem ser analisados por um representante dessa parte antes da celebração do contrato.
4.  Não se considera celebrado um contrato nos termos do n.º 1 quando uma pessoa singular interactue directamente com o agente electrónico de outra parte e esse agente electrónico cometa um erro material na criação de uma mensagem de dados, salvo se:
a) a outra parte notificar a pessoa singular do erro com a maior brevidade possível após ter dele tomado conhecimento;
b) o agente electrónico proporcionou à pessoa singular a oportunidade de prevenir ou corrigir o erro;
c) a parte tomar medidas razoáveis, incluindo as indicadas pela pessoa singular, para devolver qualquer prestação recebida ou, se para tal for instruída, para a destruir; e
d) a parte não tiver utilizado nem retirado qualquer benefício ou valor material do desempenho recebido da pessoa singular.
14.º Formação e validade do contrato
1.  Não pode ser negado efeito jurídico a um contrato pelo simples facto de ter sido celebrado parcial ou totalmente por meio de mensagem de dados.
2.  O contrato celebrado por mensagem de dados considera-se concluído no momento e no lugar em que a aceitação da proposta é recebida pelo proponente.
15.º Momento de envio da mensagem de dados
1.  Salvo convenção em contrário, quando uma mensagem de dados entra num único sistema de informação situado fora do controlo do remetente ou de quem a enviou em seu nome, o envio ocorre quando a mensagem de dados entra nesse sistema de informação.
2.  Quando uma mensagem de dados entra sucessivamente em dois ou mais sistemas de informação situados fora do controlo do remetente, salvo convenção em contrário entre o remetente e o destinatário, o envio ocorre quando a mensagem de dados entra no primeiro sistema de informação.
16.º Momento de recepção da mensagem de dados
1.  Salvo convenção em contrário entre o remetente e o destinatário, o momento da recepção de uma mensagem de dados é determinado nos seguintes termos quando o destinatário designa um sistema de informação para receber mensagens de dados:
a) a recepção ocorre no momento em que a mensagem de dados entra no sistema de informação designado; ou
b) se a mensagem de dados for enviada para um sistema de informação do destinatário diferente do designado, a recepção ocorre no momento em que a mensagem de dados é recolhida pelo destinatário.
2.  Quando o destinatário não tiver designado um sistema de informação, a recepção ocorre quando a mensagem de dados entra em qualquer sistema de informação do destinatário.
3.  Os números anteriores aplicam-se mesmo que o local onde se encontra o sistema de informação seja diferente do local de recepção nos termos do artigo 17.º.
17.º Local de expedição e de recepção
1.  Salvo convenção em contrário entre o remetente e o destinatário de uma mensagem de dados, considera-se que a mensagem foi:
a) expedida do estabelecimento do remetente; e
b) recebida no estabelecimento do destinatário.
2.  Para efeitos do número anterior, quando o remetente ou o destinatário tiver mais de um estabelecimento:
a) se um dos estabelecimentos estiver mais estreitamente associado à transacção, presume-se que esse é o estabelecimento relevante;
b) não sendo aplicável a alínea anterior, presume-se que o estabelecimento principal é o relevante; e
c) na falta de estabelecimento, presume-se que o local de residência habitual do remetente ou do destinatário é o seu estabelecimento.
18.º Manifestação de vontade
Uma manifestação de interesse pode revestir a forma de mensagem de dados e pode ser feita sem assinatura electrónica, desde que a intenção da pessoa possa ser inferida da mensagem de dados.
19.º Imputação da mensagem de dados ao remetente
1.  Uma mensagem de dados é imputada ao remetente se for enviada:
a) pelo próprio remetente;
b) por um mandatário do remetente ou por pessoa com poderes para agir em seu nome; ou
c) por um sistema de informação programado pelo remetente ou em seu nome para funcionar automaticamente, salvo prova de que o sistema não executou correctamente a programação.
2.  O destinatário pode presumir que uma mensagem de dados foi enviada pelo remetente e agir em conformidade, se:
a) para verificar se a mensagem foi enviada pelo remetente, o destinatário tiver aplicado correctamente um método previamente acordado pelo remetente para esse efeito;
b) a mensagem de dados recebida resultou da actuação de uma pessoa cuja relação com o remetente lhe permitiu aceder a um método utilizado por este para identificar os seus registos electrónicos; ou
c) a mensagem de dados foi enviada por um mandatário do remetente.
3.  O disposto no número anterior não se aplica quando:
a) o destinatário receber notificação do remetente informando que este não enviou a mensagem de dados;
b) o destinatário soubesse ou devesse saber, mediante diligência razoável ou utilização do método acordado, que a mensagem de dados não foi enviada pelo remetente; ou
c) nas circunstâncias em causa, não seja razoável que o destinatário considere a mensagem de dados como proveniente do remetente ou actue com base nessa suposição.
4.  O presente artigo não prejudica a lei da representação nem a lei relativa à formação dos contratos.
20.º Confirmação de recepção de mensagem de dados
1.  Sem prejuízo do disposto no presente artigo, não é necessária confirmação de recepção de uma mensagem de dados para que esta produza efeitos jurídicos.
2.  Quando o remetente condicione a mensagem de dados à recepção de confirmação, a mensagem considera-se não enviada até à recepção dessa confirmação.
3.  Quando o remetente condicionar a mensagem de dados à recepção de confirmação e esta não for recebida dentro do prazo acordado ou, na sua falta, dentro de um prazo razoável, o remetente pode:
a) notificar o destinatário de que a confirmação não foi recebida, fixando um prazo razoável para a sua recepção; e
b) após notificação ao destinatário, considerar a mensagem de dados como nunca tendo sido enviada, ou exercer quaisquer outros direitos que lhe assistam relativamente à mensagem de dados.
4.  Quando o remetente não tiver especificado a forma ou o método de confirmação, esta pode ser prestada por:
a) qualquer comunicação do destinatário, automatizada ou não; ou
b) qualquer conduta do destinatário suficiente para indicar ao remetente que a mensagem de dados foi recebida.
5.  Quando o remetente receber a confirmação de recepção, presume-se, salvo prova em contrário, que o destinatário recebeu a mensagem de dados.
6.  A presunção estabelecida no número anterior não implica que o conteúdo da mensagem de dados recebida corresponda ao conteúdo da mensagem enviada.
7.  Quando a confirmação declare que a mensagem de dados cumpriu os requisitos técnicos acordados ou estabelecidos em normas aplicáveis, presume-se, salvo prova em contrário, que esses requisitos foram satisfeitos.
8.  O presente artigo aplica-se exclusivamente ao envio e à recepção da mensagem de dados, não regulando as consequências jurídicas decorrentes do seu conteúdo ou da respectiva confirmação.
21.º Modificação de condições ou requisitos por acordo
As disposições dos artigos 16.º, 17.º, 18.º, 19.º e 20.º podem ser afastadas ou modificadas por acordo das partes envolvidas na geração, envio, armazenamento ou tratamento de uma mensagem de dados.
PARTE III — SERVIÇOS DE GOVERNO ELECTRÓNICO
22.º Arquivamento e emissão electrónica de documentos
1.  Quando a lei preveja que um organismo público pode aceitar o arquivamento de documentos ou exigir a sua criação ou conservação, emitir licenças, autorizações ou aprovações, ou prever a realização de pagamentos, o organismo público pode:
a) aceitar que o documento seja arquivado, criado ou conservado sob a forma de mensagem de dados;
b) emitir a autorização, licença ou aprovação em formato electrónico; ou
c) efectuar ou receber pagamentos por meios electrónicos.
23.º Requisitos específicos dos organismos públicos
1.  Para efeitos do artigo anterior, um organismo público pode, mediante aviso publicado no Boletim Oficial, especificar:
a) a forma e o formato em que a mensagem de dados deve ser arquivada, criada ou conservada;
b) a forma e o formato em que a autorização, licença ou aprovação deve ser emitida;
c) quando a mensagem de dados deva ser assinada, o tipo de assinatura electrónica exigida;
d) a forma e o formato em que a assinatura electrónica deve ser aposta ou incorporada na mensagem de dados;
e) os critérios a satisfazer pelo fornecedor de serviços de autenticação utilizado pela pessoa que arquiva a mensagem de dados, ou a exigência de que esse fornecedor seja um prestador de serviços de autenticação preferencial;
f) os mecanismos de controlo e procedimentos adequados para garantir a integridade, a segurança e a confidencialidade da mensagem de dados ou do pagamento; e
g) quaisquer outros requisitos relativos à mensagem de dados ou ao pagamento.
2.  Para efeitos da alínea e) do número anterior, o prestador de serviços genérico relevante é considerado prestador de serviços de autenticação preferencial.
PARTE IV — SERVIÇOS DE CONFIANÇA
24.º Actos proibidos
1.  É proibida a venda ou prestação de serviços de confiança, incluindo serviços de encriptação ou de autenticação, em violação das disposições da presente Lei.
2.  Para efeitos da presente Lei, entende-se por «serviço de confiança» o serviço electrónico prestado, em regra, mediante remuneração, que consiste em:
a) a criação, verificação e validação de assinaturas electrónicas, selos electrónicos, carimbos de tempo electrónicos, serviços de entrega registada electrónica e certificados conexos; ou
b) a criação, verificação e validação de certificados para autenticação de sítios web; ou
c) a preservação de assinaturas electrónicas, selos ou certificados relacionados com esses serviços.
25.º Prestação de serviços de confiança
1.  Consideram-se prestados na Guiné-Bissau os serviços ou produtos de confiança disponibilizados:
a) a partir de instalações situadas no país;
b) por um organismo constituído no país;
c) a uma pessoa que se encontra ou opera no país e aí faz uso do serviço ou produto; ou
d) a partir de um nome de domínio ou sítio web associado ou relacionado com um localizado na Guiné-Bissau.
26.º Autoridade de supervisão dos serviços de confiança
1.  O Ministro responsável pelas Comunicações designa, por instrumento estatutário e com aprovação do Parlamento, uma das agências sob tutela do Ministério dos Transportes, Telecomunicações e Economia Digital para exercer as funções de Autoridade Competente, nos termos previstos na presente Lei.
2.  A Autoridade Competente mantém um sítio web e disponibiliza nele as informações exigidas pela presente Lei.
27.º Funções da Autoridade Competente
1.  Compete à Autoridade Competente:
a) emitir licenças para a prestação de serviços de confiança, incluindo serviços de encriptação e de autenticação;
b) monitorizar a conduta, os sistemas e o funcionamento dos prestadores de serviços de confiança licenciados, com vista a garantir o cumprimento das condições da licença e das disposições da presente Lei;
c) suspender a licença de um titular;
d) revogar a licença de um titular; e
e) nomear empresa ou empresas de auditoria independente para a realização de auditorias periódicas aos titulares de licenças, com vista a verificar o cumprimento das condições e disposições da licença e da presente Lei.
28.º Pedido de licença para prestação de serviços de confiança
1.  É proibido oferecer serviços de confiança na Guiné-Bissau sem licença válida emitida pela Autoridade Competente.
2.  O pedido de licença ao abrigo da presente Lei é apresentado à Autoridade Competente no formulário prescrito e deve incluir:
a) identificação completa da entidade, incluindo a sua denominação e cópias dos documentos de constituição;
b) endereço completo da empresa na Guiné-Bissau;
c) lista dos administradores e accionistas da empresa;
d) comprovativo de seguro que garanta a cobertura dos utilizadores contra riscos de perdas causadas no exercício das suas actividades;
e) documentos comprovativos de que o requerente dispõe da capacidade material, financeira, humana e técnica necessária para operar e prestar serviços de confiança na Guiné-Bissau;
f) descrição técnica dos dispositivos que o requerente pretende utilizar;
g) descrição detalhada dos procedimentos de segurança que o requerente pretende adoptar para proteger os utilizadores contra todos os riscos; e
h) quaisquer outras informações ou documentos comprovativos de que o requerente dispõe dos recursos materiais, financeiros e humanos necessários para prestar serviços de confiança na Guiné-Bissau.
3.  O pedido de licença deve ser apresentado à Autoridade Competente antes do início da prestação de serviços, salvo para as entidades que já prestavam serviços de confiança à data de entrada em vigor da presente Lei, as quais devem apresentar o seu pedido no prazo de seis meses a contar dessa data.
4.  Antes de conceder uma licença, a Autoridade Competente deve considerar:
a) se o requerente é uma pessoa elegível;
b) a capacidade do requerente para operar um sistema fiável de prestação de serviços de confiança;
c) os objectivos da presente Lei;
d) se a concessão da licença é do interesse público;
e) se o pedido demonstra capacidade para contribuir para os objectivos de segurança nacional e de desenvolvimento estratégico do país; e
f) se o pedido demonstra capacidade do requerente para cumprir integralmente as condições fixadas pela Autoridade Competente.
29.º Procedimento de avaliação do pedido de licença
1.  De acordo com os critérios de avaliação a desenvolver pela Autoridade Competente, cada pedido de licença é avaliado objectivamente, por forma a determinar a solidez e a capacidade do requerente para prestar serviços de confiança fiáveis na Guiné-Bissau.
2.  Na avaliação da elegibilidade e competência de um requerente, a Autoridade Competente pode, se o considerar necessário, solicitar apoio técnico a outras entidades competentes, a uma empresa qualificada de auditoria de sistemas de informação, a um centro de avaliação aprovado ou a um perito independente, local ou internacional, com a experiência e as competências necessárias para uma avaliação justa e eficaz do pedido.
3.  No âmbito do processo de avaliação, a Autoridade Competente pode exigir ao requerente que forneça informações adicionais ou esclarecimentos relativos ao pedido, podendo convidá-lo para o número de reuniões que as circunstâncias exijam.
4.  A Autoridade Competente esforça-se por decidir sobre o pedido no prazo de sessenta dias a contar da data de recepção do pedido completo; quando o requerente for solicitado a fornecer informações adicionais ou esclarecimentos, o prazo conta-se a partir da data de apresentação das últimas informações.
5.  Caso a Autoridade Competente recuse a concessão da licença, deve, no prazo de catorze dias a contar da decisão, notificar o requerente por escrito, indicando os fundamentos da recusa.
6.  A licença concedida ao abrigo da presente Lei deve:
a) ser emitida mediante pagamento do valor legalmente estabelecido;
b) indicar os termos e condições em que é concedida, incluindo a sua duração; e
c) especificar o serviço ou serviços que o licenciado está autorizado a prestar.
30.º Termos e condições da licença
1.  Quando a Autoridade Competente decidir conceder uma licença, notifica formalmente o requerente da sua decisão.
2.  A notificação de concessão de licença é feita no formato prescrito e fica sujeita aos termos e condições que a Autoridade Competente estabelecer periodicamente.
3.  Para efeitos do presente artigo, a Autoridade Competente pode incluir, nas condições da licença, obrigações tais como:
a) a obrigação de o prestador de serviços de confiança licenciado tornar os seus serviços acessíveis a pessoas com deficiência;
b) a obrigação de o prestador de serviços de confiança licenciado alargar os seus serviços às zonas rurais ou de baixa densidade populacional do país; e
c) a obrigação de o prestador de serviços de confiança licenciado disponibilizar os seus serviços às comunidades iletradas do país, mediante tradução para qualquer das línguas maternas amplamente faladas na Guiné-Bissau.
31.º Modificação da licença
1.  A Autoridade Competente pode, com base em justificação razoável, modificar os termos e condições de uma licença sempre que o considere necessário para alcançar os objectivos da presente Lei ou por razões de interesse público, tendo em conta os interesses legítimos do licenciado e os princípios da concorrência leal e da igualdade de tratamento.
2.  Antes de modificar qualquer condição de uma licença, a Autoridade Competente notifica o licenciado com antecedência mínima de sessenta dias, indicando os fundamentos da modificação pretendida e concedendo-lhe a oportunidade de apresentar as suas observações.
3.  A Autoridade Competente pode conceder ao licenciado um prazo razoável para cumprir a modificação da licença.
4.  O licenciado prejudicado por uma decisão da Autoridade Competente pode dela recorrer para o Ministro responsável pelas comunicações.
32.º Suspensão e revogação da licença
1.  A Autoridade Competente pode suspender ou revogar uma licença emitida ao abrigo da presente Lei pelos seguintes fundamentos:
a) violação grave e reiterada das condições da licença;
b) fraude ou falsidade dolosa do licenciado durante o processo de concessão da licença;
c) envolvimento ou apoio do licenciado em actividades constitutivas do crime de traição, nos termos do direito guineense; ou
d) o licenciado ter deixado de reunir as condições de elegibilidade para continuar a prestar serviços de confiança fiáveis na Guiné-Bissau; ou
e) violação grave do dever de confidencialidade pelo licenciado.
2.  Após análise das observações do operador, a Autoridade Competente pode:
a) fixar o prazo durante o qual o operador é obrigado a corrigir a conduta infractora; ou
b) exigir que o operador pague uma coima não superior ao equivalente a dez por cento do seu rendimento bruto anual.
3.  A Autoridade Competente notifica o licenciado por escrito, com antecedência mínima de sessenta dias, especificando os fundamentos da suspensão ou revogação pretendida, período durante o qual o licenciado pode apresentar observações escritas à Autoridade Competente.
4.  Quando a Autoridade Competente considerar que as medidas previstas no n.º 2 são insuficientes, pode:
a) suspender a licença por período determinado; ou
b) revogar a licença.
33.º Transferência de licença
1.  A licença emitida pela Autoridade Competente não pode ser transferida sem o consentimento prévio e escrito da Autoridade Competente.
2.  O licenciado pode requerer à Autoridade Competente, no formulário prescrito, o consentimento para transferir a licença.
3.  Quando o pedido de transferência implique uma mudança de controlo do actual licenciado para uma nova entidade, o pedido previsto no número anterior deve ser acompanhado de um pedido detalhado de concessão de licença à pessoa para quem o operador pretende transferir a licença.
4.  Ao apreciar um pedido de transferência de licença, a Autoridade Competente tem em conta os mesmos termos e condições aplicáveis à concessão de uma nova licença, podendo, a seu critério, indeferir o pedido.
5.  Para efeitos do presente artigo:
a) «transferência de licença» inclui a aquisição do controlo do titular da licença;
b) «controlo», relativamente a uma pessoa, significa a detenção, directa ou indirecta, do poder de dirigir ou de determinar a direcção da gestão dessa pessoa, seja através da titularidade de acções, direito de voto, títulos, participação em sociedade ou outros interesses de propriedade, acordo ou qualquer outro meio.
6.  A Autoridade Competente decide sobre o pedido de transferência de licença no prazo de quarenta e cinco dias a contar da data do pedido.
7.  Se o consentimento for recusado, a Autoridade Competente notifica o requerente por escrito no prazo de catorze dias, indicando os fundamentos da recusa.
34.º Caducidade e renovação da licença
1.  O pedido de renovação da licença deve ser apresentado com uma antecedência mínima de dois meses relativamente ao seu termo.
2.  Na apreciação do pedido de renovação, a Autoridade Competente tem em conta o desempenho do operador durante o período de vigência da licença.
3.  A Autoridade Competente decide sobre o pedido de renovação no prazo de trinta dias a contar da data do pedido.
4.  Caso a licença não seja renovada, a Autoridade Competente notifica o requerente por escrito no prazo de catorze dias, indicando os fundamentos da recusa.
35.º Relatório anual do licenciado
No final de cada ano de actividade, cada licenciado elabora e submete à Autoridade Competente, no formato prescrito, um relatório sobre as suas operações e serviços e sobre o grau de cumprimento das condições da licença.
36.º Aviso de cessação ou de término de serviço
1.  O licenciado que pretenda cessar a prestação de serviços deve comunicar essa intenção à Autoridade Competente com uma antecedência mínima de noventa dias relativamente à data prevista para a cessação das operações.
2.  O licenciado deve garantir que o aviso de cessação ou de término de serviço é acompanhado dos relatórios e informações que a Autoridade Competente considere necessários para determinar se a cessação de actividade do licenciado prejudica os direitos dos utilizadores dos seus serviços na Guiné-Bissau.
37.º Registo de licenças
1.  A Autoridade Competente organiza e mantém actualizado um registo de todas as licenças por si emitidas.
2.  O registo deve conter informação detalhada sobre cada prestador de serviços de confiança licenciado, incluindo:
a) nome, endereço e contactos do titular da licença;
b) prazo de vigência da licença; e
c) quaisquer outras informações relevantes.
38.º Dever de confidencialidade
1.  A entidade licenciada para prestar serviços de confiança deve garantir que toda a informação recebida no decurso da prestação dos seus serviços é tratada como confidencial e não é ilegalmente divulgada a terceiros.
2.  O titular da licença só pode recolher dados pessoais nos termos da lei e das melhores práticas internacionais em matéria de protecção de dados e privacidade, devendo garantir que:
a) os dados pessoais são recolhidos directamente do respectivo titular;
b) os dados pessoais são recolhidos com o consentimento expresso do titular; e
c) os dados pessoais são recolhidos apenas na medida necessária para a prestação do serviço de confiança licenciado.
39.º Segurança
1.  Todo o prestador de serviços de confiança licenciado deve adoptar medidas técnicas e organizacionais que garantam a implementação de controlos de segurança adequados para prevenir, limitar e gerir os riscos de segurança associados à prestação dos seus serviços.
2.  As medidas de segurança a adoptar devem ser proporcionais aos riscos existentes, tendo em conta os mais recentes recursos tecnológicos disponíveis no sector.
3.  Sempre que, no decurso da sua actividade, um prestador de serviços de confiança licenciado sofra, tome conhecimento ou suspeite da ocorrência de qualquer violação de segurança nos seus sistemas ou processos, deve notificar imediatamente a Autoridade Competente.
40.º Verificação da identidade dos utilizadores dos serviços de confiança
1.  O prestador de serviços de confiança licenciado deve identificar e verificar a identidade de cada utilizador dos seus serviços pelos meios adequados, designadamente:
a) presença física da pessoa singular ou do seu representante autorizado; ou
b) apresentação de certificado qualificado de assinatura electrónica ou de certificado de selo digital qualificado.
41.º Obrigações adicionais dos prestadores de serviços de confiança licenciados
1.  Sem prejuízo do cumprimento das obrigações e requisitos previstos na presente Parte, o prestador de serviços de confiança licenciado deve:
a) informar a Autoridade Competente de quaisquer alterações na prestação dos seus serviços de confiança e assegurar que quaisquer alterações técnicas que comprometam os requisitos de segurança são devidamente comunicadas;
b) demonstrar que dispõe de recursos técnicos e financeiros suficientes para prestar serviços de confiança de forma fiável e segura, e manter um plano de cessação actualizado que garanta a continuidade do serviço;
c) assegurar que a data e a hora de emissão e de revogação de um certificado podem ser determinadas com precisão;
d) adoptar medidas reforçadas contra a falsificação, o roubo de dados e a contrafacção de certificados qualificados;
e) contratar colaboradores e subcontratados que disponham da experiência, dos conhecimentos e das qualificações necessárias em segurança de serviços de confiança e em protecção de dados pessoais;
f) informar os utilizadores das condições de utilização do serviço antes do início de qualquer relação contratual, de forma clara e compreensível;
g) utilizar sistemas e equipamentos fiáveis, protegidos contra modificações não autorizadas e que garantam os níveis de segurança fixados pela Autoridade Competente;
h) assegurar que o tratamento ilícito de dados pessoais é devidamente detectado e comunicado;
i) garantir a utilização de sistemas fiáveis para um armazenamento adequado dos dados tratados;
j) não disponibilizar publicamente dados para tratamento sem o consentimento do respectivo titular;
k) assegurar que apenas pessoas autorizadas podem introduzir ou modificar dados armazenados;
l) assegurar que a autenticidade dos dados pode ser verificada;
m) quando gerir dados de geração de assinaturas, garantir a confidencialidade no processo de geração;
n) registar, armazenar e manter acessível, durante um período adequado — incluindo após a cessação da sua actividade —, toda a informação relevante relacionada com os dados enviados e recebidos;
o) estabelecer e manter actualizada uma base de dados de certificados qualificados emitidos;
p) garantir que os certificados qualificados só são disponibilizados ao público nos casos em que o respectivo titular tenha dado o seu consentimento; e
q) fornecer aos utilizadores informação relevante sobre a validade ou revogação dos certificados qualificados emitidos, disponível a qualquer momento durante o período de validade do certificado, de forma gratuita, fiável e legível.
42.º Responsabilidade do licenciado
1.  O prestador de serviços de confiança licenciado é responsável pelos danos causados dolosa ou negligentemente, ou por falta de competência, a qualquer pessoa, em consequência da violação das obrigações previstas na presente Lei.
2.  Quem reclame indemnização a um prestador de serviços de confiança licenciado com fundamento no número anterior deve provar que o dano ou prejuízo resultou de actuação dolosa, negligente ou de incompetência dos seus trabalhadores ou agentes.
43.º Poderes da Autoridade Competente
1.  A Autoridade Competente é responsável por monitorizar e, quando adequado, sancionar os prestadores de serviços de confiança em caso de incumprimento das disposições da presente Lei.
2.  No exercício dos seus poderes de supervisão, a Autoridade Competente pode, nomeadamente:
a) conceder, suspender ou revogar licenças;
b) realizar auditorias e avaliações de conformidade a prestadores de serviços de confiança e analisar os respectivos relatórios de avaliação;
c) informar, quando adequado, outras autoridades competentes e o público sobre qualquer incidente, em especial de natureza securitária ou de confidencialidade;
d) exigir que os prestadores de serviços de confiança ponham termo a qualquer incumprimento das obrigações decorrentes da presente Lei; e
e) fiscalizar a cessação da actividade dos prestadores de serviços de confiança, garantindo o cumprimento da presente Lei.
44.º Auditoria periódica aos prestadores de serviços de confiança
1.  A Autoridade Competente procede periodicamente à auditoria das operações dos prestadores de serviços de confiança licenciados.
2.  Sem prejuízo da generalidade do disposto no número anterior, a Autoridade Competente pode, a qualquer momento, investigar qualquer matéria que se insira nas suas funções e poderes ao abrigo da presente Lei.
PARTE V — ASSINATURAS ELECTRÓNICAS
45.º Cumprimento da exigência de assinatura
1.  Quando a lei exigir a assinatura de uma pessoa, esse requisito considera-se satisfeito relativamente a uma mensagem de dados quando for utilizada uma assinatura electrónica que seja suficientemente fiável, atendendo à finalidade para a qual a mensagem de dados foi gerada ou comunicada, às circunstâncias do caso e a qualquer acordo relevante entre as partes.
2.  O disposto no número anterior aplica-se quer o requisito assuma a forma de obrigação, quer a lei preveja simplesmente consequências para a ausência de assinatura.
3.  Uma assinatura electrónica considera-se fiável para efeitos do n.º 1 quando:
a) os dados de criação de assinatura estão, no contexto em que são utilizados, associados exclusivamente ao signatário;
b) os dados de criação de assinatura estavam, no momento da assinatura, sob o controlo exclusivo do signatário;
c) qualquer alteração à assinatura electrónica efectuada após o momento da assinatura é detectável; e
d) quando a finalidade do requisito legal de assinatura seja garantir a integridade das informações, qualquer alteração a essas informações efectuada após o momento da assinatura é detectável.
4.  O disposto no n.º 3 não limita a faculdade de qualquer pessoa demonstrar, por qualquer outro meio, a fiabilidade de uma assinatura electrónica para efeitos do n.º 1, nem de apresentar prova da falta de fiabilidade de uma assinatura electrónica.
46.º Deveres do signatário
1.  Quando os dados de criação de assinatura puderem ser utilizados para criar uma assinatura com efeitos jurídicos, cada signatário deve:
a) exercer o cuidado razoável para evitar a utilização não autorizada dos seus dados de criação de assinatura;
b) notificar, sem demora injustificada, qualquer pessoa que possa razoavelmente ser esperada como confiante na assinatura electrónica ou como prestadora de serviços em seu apoio, se o signatário souber que os dados de criação de assinatura foram comprometidos ou se as circunstâncias indicarem um risco substancial de que o possam ter sido; e
c) quando for utilizado um certificado para suportar a assinatura electrónica, exercer o cuidado razoável para garantir a exactidão e a integridade de todas as representações materiais feitas pelo signatário que sejam relevantes para o certificado durante o seu ciclo de vida ou que devam nele constar.
47.º Derrogação por acordo
As disposições da presente Lei podem ser afastadas ou os seus efeitos modificados por acordo, salvo se esse acordo for inválido ou ineficaz ao abrigo de qualquer lei em vigor na Guiné-Bissau.
48.º Deveres da parte confiante
1.  A parte confiante suporta as consequências jurídicas da sua omissão em:
a) tomar as medidas razoáveis para verificar a fiabilidade de uma assinatura electrónica; ou
b) quando a assinatura electrónica seja suportada por um certificado, tomar as medidas razoáveis para verificar a validade, suspensão ou revogação do certificado e respeitar as limitações que lhe sejam inerentes.
49.º Fiabilidade
1.  Na apreciação da fiabilidade dos procedimentos, sistemas e recursos humanos utilizados por um prestador de serviços de certificação, devem ser considerados os seguintes factores:
a) recursos financeiros e humanos, incluindo a existência de activos;
b) qualidade dos sistemas de hardware e software;
c) procedimentos de processamento de certificados e de pedidos de certificados e conservação de registos;
d) disponibilidade de informação para os signatários identificados nos certificados e para potenciais partes confiantes;
e) regularidade e âmbito das auditorias realizadas por organismos independentes;
f) existência de declaração do Estado, de um organismo de acreditação ou do prestador de serviços de certificação quanto ao cumprimento ou à existência dos elementos anteriores; e
g) quaisquer outros factores relevantes.
50.º Deveres do prestador de serviços de confiança licenciado
1.  Quando um prestador de serviços de confiança licenciado presta serviços de suporte a uma assinatura electrónica com efeitos jurídicos, deve:
a) agir em conformidade com as declarações por si feitas relativamente às suas políticas e práticas;
b) exercer o cuidado razoável para garantir a exactidão e a integridade de todas as representações materiais relevantes para o certificado durante o seu ciclo de vida ou nele incluídas;
c) disponibilizar meios razoavelmente acessíveis que permitam à parte confiante verificar a partir do certificado: i) a identidade do prestador de serviços de confiança; ii) que o signatário identificado no certificado detinha o controlo dos dados de criação de assinatura no momento da emissão do certificado; iii) que os dados de criação de assinatura eram válidos no momento da emissão do certificado ou antes desta;
d) disponibilizar meios razoavelmente acessíveis que permitam à parte confiante verificar, quando relevante, a partir do certificado ou de outra forma: i) o método utilizado para identificar o signatário; ii) quaisquer limitações quanto à finalidade ou ao valor para os quais os dados de criação de assinatura ou o certificado podem ser utilizados; iii) que os dados de criação de assinatura são válidos e não foram comprometidos; iv) quaisquer limitações ao âmbito ou extensão da responsabilidade estabelecida pelo prestador de serviços de certificação; v) se existem meios para o signatário prestar aviso nos termos do artigo 46.º, n.º 1; vi) se é disponibilizado um serviço de revogação atempado;
e) quando forem disponibilizados os serviços previstos na alínea anterior, assegurar os meios adequados para a prestação de aviso pelo signatário e a disponibilidade de um serviço de revogação em tempo útil; e
f) utilizar sistemas, procedimentos e recursos humanos fiáveis na execução dos seus serviços.
2.  O prestador de serviços de confiança é responsável pelo incumprimento dos requisitos previstos no número anterior.
51.º Assinaturas avançadas
1.  A assinatura electrónica avançada, verificada com um certificado qualificado, equivale a uma assinatura autógrafa em relação a dados em formato electrónico, tendo a mesma eficácia jurídica e admissibilidade como prova.
2.  O processo avançado de verificação de assinaturas deve garantir que:
a) os dados utilizados para verificar a assinatura electrónica correspondem aos dados apresentados ao verificador;
b) a assinatura é verificada de forma fiável e o resultado da verificação e a identidade do titular do certificado são correctamente apresentados ao verificador;
c) o verificador pode determinar com fiabilidade o conteúdo dos dados assinados;
d) a autenticidade e validade do certificado exigido são verificadas no momento da verificação da assinatura;
e) a utilização de pseudónimo é claramente indicada; e
f) quaisquer alterações relevantes para a segurança são detectáveis.
52.º Assinatura electrónica segura
1.  Quando, mediante a aplicação de um procedimento de segurança prescrito ou de um procedimento de segurança comercialmente razoável acordado entre as partes, uma assinatura electrónica for executada de forma fiável, razoável e de boa-fé e a parte confiante nela confie, essa assinatura é tratada como assinatura electrónica segura no momento da verificação, na medida em que se possa verificar que, no momento em que foi criada, satisfazia os seguintes requisitos:
a) os dados de criação de assinatura utilizados eram únicos e o seu sigilo era razoavelmente garantido;
b) eram susceptíveis de ser utilizados para identificar de forma objectiva o signatário;
c) foram criados por meios que se encontravam sob o controlo exclusivo do signatário e que não podem ser facilmente duplicados ou comprometidos;
d) estavam associados ao registo electrónico de tal forma que, se o registo fosse alterado após a aposição da assinatura electrónica, a assinatura se tornaria inválida; e
e) o signatário podia proteger de forma fiável os seus dados de criação de assinatura contra acessos não autorizados.
53.º Presunções relativas a assinaturas electrónicas seguras e avançadas
1.  Em qualquer processo civil que envolva um registo electrónico seguro, presume-se, salvo prova em contrário, que o registo electrónico seguro ou avançado não foi alterado desde o momento a que o estatuto de seguro respeita.
2.  Em qualquer processo civil que envolva uma assinatura electrónica segura ou avançada, presume-se, salvo prova em contrário:
a) que a assinatura electrónica segura ou avançada é a assinatura da pessoa a quem se encontra associada; e
b) que a assinatura electrónica segura ou avançada foi aposta por essa pessoa com a intenção de assinar ou de aprovar o registo electrónico.
3.  Na ausência de assinatura electrónica segura ou avançada, nenhuma disposição da presente Parte cria qualquer presunção relativa à autenticidade e integridade do registo electrónico ou de uma assinatura electrónica.
4.  As presunções previstas no presente artigo têm por efeito fazer recair sobre a parte que contesta a genuinidade de uma assinatura electrónica segura ou avançada tanto o ónus de apresentar prova para afastar a presunção como o ónus de convencer o tribunal de que a probabilidade da inexistência do facto presumido é superior à da sua existência.
54.º Assinatura digital segura
1.  Quando uma parte de um registo electrónico for assinada com assinatura digital, esta é tratada como assinatura electrónica segura relativamente a essa parte do registo, se:
a) a assinatura digital tiver sido criada durante o período de vigência de um certificado válido e for verificada por referência a uma chave pública nele constante; e
b) o certificado for considerado fiável enquanto associação precisa de uma chave pública à identidade de uma pessoa, porque: i) foi emitido por um prestador de serviços de confiança licenciado, em conformidade com os regulamentos elaborados ao abrigo da presente Lei; ii) foi emitido por um prestador de serviços de confiança licenciado fora da Guiné-Bissau, reconhecido para o efeito pela Autoridade Competente; iii) foi emitido por um departamento ou ministério do Governo, por um organismo público ou por uma empresa estatutária aprovada pelo Ministro para actuar como prestador de serviços de confiança nas condições estabelecidas por regulamento; ou iv) as partes acordaram expressamente utilizar assinaturas digitais como procedimento de segurança e a assinatura digital foi devidamente verificada por referência à chave pública do remetente.
55.º Cumprimento do requisito de assinatura
1.  Quando a lei exigir uma assinatura ou estabelecer consequências para a sua ausência, considera-se esse requisito satisfeito por uma assinatura digital quando:
a) a assinatura digital é verificada por referência à chave pública constante de um certificado válido emitido por um prestador de serviços de confiança licenciado;
b) a assinatura digital foi aposta pelo signatário com a intenção de assinar a mensagem; e
c) o destinatário não tem conhecimento nem foi notificado de que o signatário violou algum dever enquanto signatário ou não detém legitimamente a chave privada utilizada para apor a assinatura digital.
2.  Sem prejuízo de qualquer lei em contrário:
a) um documento assinado com assinatura digital ao abrigo da presente Lei tem o mesmo valor jurídico vinculativo que um documento assinado com assinatura manuscrita, impressão digital ou qualquer outra marca; e
b) a assinatura digital criada ao abrigo da presente Lei é considerada uma assinatura juridicamente vinculativa.
3.  Nenhuma disposição da presente Lei impede que um símbolo seja válido como assinatura ao abrigo de qualquer outra lei aplicável.
56.º Assinaturas digitais não fidedignas
1.  Salvo disposição legal ou contratual em contrário, o destinatário de uma assinatura digital assume o risco de a assinatura ser falsificada quando a confiança na mesma não seja razoável nas circunstâncias.
2.  Quando o destinatário decida não confiar numa assinatura digital, deve notificar imediatamente o signatário dessa decisão e dos respectivos fundamentos.
57.º Documento assinado digitalmente considerado documento escrito
1.  Uma mensagem tem a mesma validade, força executiva e eficácia que teria se tivesse sido feita em papel quando:
a) contém na sua totalidade uma assinatura digital; e
b) a assinatura digital é verificada pela chave pública constante de um certificado: (i) emitido por um prestador de serviços de certificação licenciado; e (ii) válido no momento em que a assinatura digital foi criada.
2.  Nenhuma disposição da presente Lei impede que uma mensagem, documento ou registo seja considerado como escrito ao abrigo de qualquer outra lei aplicável.
58.º Documento assinado digitalmente considerado documento original
Uma cópia de uma mensagem assinada digitalmente tem a mesma validade, força executiva e eficácia que o original, salvo quando seja manifesto que o signatário designou uma instância específica da mensagem assinada digitalmente como o único original, caso em que apenas essa instância constitui a mensagem válida, executável e eficaz.
59.º Autenticação de assinaturas digitais
1.  Um certificado emitido por um prestador de serviços de confiança licenciado constitui reconhecimento de uma assinatura digital verificada por referência à chave pública nele constante, independentemente de as palavras de um reconhecimento expresso aparecerem com a assinatura digital e independentemente de o signatário ter comparecido fisicamente perante o prestador de serviços de confiança licenciado quando a assinatura digital foi criada, desde que essa assinatura digital seja:
a) verificável por esse certificado; e
b) tenha sido aposta quando o certificado era válido.
60.º Presunções na resolução de litígios
1.  Ao julgar um litígio que envolva uma assinatura digital, o tribunal deve presumir:
a) que um certificado assinado digitalmente por um prestador de serviços de confiança licenciado e publicado num repositório reconhecido, ou disponibilizado pelo prestador emissor ou pelo assinante nele identificado, foi emitido por esse prestador de serviços de confiança licenciado e foi aceite pelo assinante nele identificado;
b) que as informações constantes de um certificado válido, confirmadas pelo prestador de serviços de confiança licenciado que o emitiu, são exactas;
c) que, quando a chave pública verifica uma assinatura digital constante de um certificado válido emitido por um prestador de serviços de certificação licenciado: i) a assinatura digital é a assinatura digital do assinante constante desse certificado; ii) a assinatura digital foi aposta por esse assinante com a intenção de assinar a mensagem; iii) o destinatário não tem conhecimento nem foi notificado de que o signatário violou algum dever enquanto assinante ou não detém legitimamente a chave privada utilizada para apor a assinatura digital; e
d) que uma assinatura digital foi criada antes de ter sido registada por um serviço de data e hora reconhecido, utilizando um sistema fiável.
PARTE VI — CARIMBOS DE TEMPO ELECTRÓNICOS
61.º Efeito jurídico dos carimbos de tempo electrónicos
1.  Não pode ser negado efeito jurídico nem admissibilidade como prova em processo judicial a um carimbo de tempo electrónico pelo simples facto de estar em formato electrónico ou de não satisfazer os requisitos estabelecidos no artigo 62.º da presente Lei.
2.  O carimbo de tempo electrónico beneficia da presunção de exactidão da data e hora que indica, bem como de integridade dos dados a que a data e a hora estão vinculadas.
62.º Requisitos dos carimbos de tempo electrónicos
1.  O carimbo de tempo electrónico deve satisfazer os seguintes requisitos:
a) associar a data e a hora aos dados de modo a impedir razoavelmente a possibilidade de alteração indetectável dos dados;
b) basear-se numa fonte de tempo rigorosa ligada ao Tempo Universal Coordenado; e
c) ser assinado com recurso a assinatura digital ou a método equivalente.
2.  Presume-se o cumprimento dos requisitos estabelecidos nos regulamentos elaborados ao abrigo do número anterior quando a associação da data e hora aos dados e a fonte de tempo satisfizerem esses padrões.
PARTE VII — COMÉRCIO ELECTRÓNICO
63.º Âmbito de aplicação
As disposições da presente Parte aplicam-se a qualquer actividade de comércio electrónico realizada no território da República da Guiné-Bissau ou por pessoas nele localizadas, em especial a qualquer encomenda, contrato ou transacção concluída por via electrónica ou em linha com vista ao fornecimento de bens ou serviços.
64.º Obrigação geral de informação
1.  Sem prejuízo de outras obrigações de informação previstas na presente Lei, a pessoa que exerça uma actividade sujeita à presente Lei ou dirigida a pessoas estabelecidas no território da República da Guiné-Bissau deve garantir o acesso fácil, claro e permanente às seguintes informações:
a) tratando-se de pessoa singular, o seu nome completo, dados de contacto e endereço comercial;
b) tratando-se de pessoa colectiva ou entidade empresarial, a sua denominação social, número de registo comercial e endereço comercial;
c) número de identificação fiscal da pessoa.
2.  A pessoa que ofereça bens ou serviços para venda deve indicar os preços dos bens e serviços oferecidos.
65.º Reconhecimento dos contratos electrónicos
1.  Um contrato pode ser celebrado por via electrónica, salvo convenção em contrário das partes.
2.  Quando um registo electrónico for utilizado na formação de um contrato, não pode ser negada a validade ou a eficácia desse contrato com base no facto de ter sido utilizado um registo electrónico para esse fim.
66.º Formação e execução do contrato
1.  Quem negoceia com outra pessoa com vista à celebração de um contrato deve, tanto na fase preparatória como na celebração do contrato, proceder de boa-fé, sob pena de responder pelos danos que negligentemente causar à outra parte.
2.  Salvo convenção em contrário, o vendedor deve entregar a mercadoria ou prestar o serviço no prazo de trinta dias a contar do dia seguinte àquele em que o comprador emitiu o pedido.
3.  Se o vendedor não entregar a mercadoria ou não prestar o serviço no prazo de trinta dias ou no prazo acordado, o comprador pode resolver o contrato por escrito, com um pré-aviso de sete dias, com direito ao reembolso dos pagamentos efectuados no prazo de trinta dias a contar desse aviso.
4.  Em caso de incumprimento contratual por parte do vendedor, em virtude da indisponibilidade do bem ou serviço encomendado, o vendedor deve comunicar o facto ao comprador e reembolsar os montantes pagos no prazo máximo de trinta dias a contar da data em que tomou conhecimento da indisponibilidade.
67.º Momento de envio e de recepção da comunicação electrónica
1.  A informação em formato electrónico considera-se enviada quando entra num sistema informático situado fora do controlo do remetente ou da pessoa que enviou a comunicação electrónica em seu nome.
2.  Quando o remetente e o destinatário se encontram no mesmo sistema informático, a informação considera-se comunicada no momento em que pode ser recuperada pelo destinatário.
3.  Quando o destinatário designa um sistema informático para receber comunicações electrónicas, a informação considera-se recebida no momento em que a comunicação electrónica entra nesse sistema.
4.  Quando a comunicação electrónica é enviada para um sistema informático do destinatário diferente do designado, a informação considera-se comunicada no momento em que a comunicação electrónica puder ser recuperada pelo destinatário nesse endereço e o destinatário tome conhecimento do seu envio para esse endereço.
5.  Quando o destinatário não tiver designado um sistema de informação, a recepção ocorre quando a comunicação electrónica é recuperada pelo destinatário ou quando este razoavelmente devesse tê-la recuperado.
68.º Aviso de recepção
1.  O aviso de recepção de uma comunicação electrónica pode, quando as partes não tiverem acordado quanto à forma ou ao método, ser prestado por:
a) qualquer comunicação electrónica do destinatário, automatizada ou não; ou
b) qualquer acto do destinatário suficiente para indicar ao remetente que a comunicação electrónica foi recebida.
2.  Quando o remetente tiver condicionado a vinculação da comunicação electrónica à recepção de confirmação e esta não tiver sido recebida, o remetente pode:
a) dentro do prazo acordado ou, na sua falta, num prazo razoável, notificar o destinatário da falta de confirmação e fixar um prazo razoável para a sua recepção; e
b) dentro desse prazo, após notificação ao destinatário, considerar a comunicação electrónica como nunca tendo sido enviada.
69.º Validade da proposta contratual
Considera-se válida a proposta contratual efectuada por via de uma ou mais comunicações electrónicas, não dirigida a uma ou mais pessoas específicas mas acessível aos utilizadores dos sistemas de informação, incluindo propostas que utilizem aplicação interactiva para solicitação de pedidos por intermédio desses sistemas, salvo se a intenção do proponente for a de não ficar vinculado em caso de aceitação.
70.º Utilização de sistemas de mensagens automatizados para a formação de contratos
Um contrato constituído por meio da interacção de um sistema de mensagens automatizado e de uma pessoa, ou por meio da interacção de sistemas de mensagens automatizados, produz os efeitos das mensagens de dados nos termos da presente Lei, mesmo que nenhuma pessoa tenha verificado ou intervindo em cada uma das acções individuais realizadas pelos sistemas de mensagens automatizados ou no contrato resultante.
71.º Negociação de termos contratuais
Sem prejuízo do disposto na presente Lei, as partes podem negociar os termos do contrato mediante a troca de comunicações electrónicas que forneçam, de forma objectiva, as informações relativas aos termos contratuais.
72.º Momento e lugar de formação do contrato
1.  Quando as partes celebram um contrato por via electrónica, o contrato considera-se concluído no momento e no lugar em que a aceitação da proposta se torna eficaz.
2.  A proposta sob a forma de comunicação electrónica torna-se eficaz no momento em que é recebida pelo destinatário.
73.º Erro nas comunicações electrónicas
1.  Sempre que uma pessoa singular, em seu nome ou em representação de outra, cometa um erro de introdução numa comunicação electrónica trocada por intermédio de um sistema de mensagens automatizado de outra parte, e esse sistema não lhe proporcionar a oportunidade de corrigir o erro, a pessoa tem o direito de retirar a parte da comunicação electrónica em que o erro foi cometido, se:
a) notificar a outra parte do erro no prazo de vinte e quatro horas após ter dele tomado conhecimento, indicando que houve erro na comunicação electrónica; e
b) não tiver utilizado nem recebido qualquer benefício ou valor material dos bens e/ou serviços eventualmente recebidos e/ou fornecidos pela outra parte.
2.  O disposto no presente artigo não prejudica a aplicação de qualquer outra disposição legal que regule as consequências de erros na declaração de vontade não expressamente previstos no presente artigo.
74.º Contratos através de sistemas interactivos
1.  Um contrato formado por meio da interacção de um sistema interactivo e de uma pessoa, ou da interacção de sistemas interactivos, não pode ter o seu efeito jurídico negado com o fundamento de que nenhuma pessoa analisou cada uma das acções individuais realizadas pelos sistemas interactivos.
2.  Um sistema interactivo deve proporcionar a oportunidade de corrigir um erro de introdução efectuado numa comunicação electrónica trocada com o sistema interactivo de outra parte.
3.  Quando uma pessoa comete um erro de introdução numa comunicação electrónica trocada com o sistema interactivo de outra parte e o sistema não lhe proporcionou a oportunidade de o corrigir, tem o direito de retirar a comunicação electrónica em que o erro foi cometido se:
a) notificar a outra parte do erro com a maior brevidade possível após tomar dele conhecimento e manifestar a intenção de cancelar o contrato ou o erro de introdução;
b) tomar as medidas razoáveis para cumprir as instruções da outra parte quanto à devolução ou destruição dos bens ou serviços recebidos em resultado do erro; e
c) não tiver utilizado nem retirado qualquer benefício ou valor material dos bens, serviços ou do erro de introdução da outra parte.
4.  Quem tiver pago por bens ou serviços antes de exercer um direito ao abrigo do n.º 3 tem direito ao reembolso integral no prazo de trinta dias após o cancelamento da transacção.
5.  O presente artigo não prejudica a aplicação de qualquer lei que regule as consequências de erros cometidos durante a formação ou execução do tipo de contrato em causa, excepto o erro de introdução que ocorra nas circunstâncias previstas no n.º 3.
75.º Actos relativos a contratos de transporte de mercadorias
1.  Sem prejuízo de outros requisitos previstos na presente Lei e na legislação específica aplicável, considera-se que os seguintes actos relativos a um contrato de transporte de mercadorias ou ao seu cumprimento podem ser realizados por via electrónica:
a) indicação da marca, número, quantidade ou peso da mercadoria;
b) declaração da natureza ou do valor das mercadorias;
c) emissão de recibo das mercadorias;
d) confirmação do carregamento das mercadorias;
e) notificação dos termos e condições do contrato;
f) fornecimento de instruções à transportadora;
g) apresentação de reclamações relativas à entrega das mercadorias;
h) autorização para proceder à entrega das mercadorias;
i) notificação de danos ou perdas de mercadorias;
j) fornecimento de quaisquer outras informações relativas ao cumprimento do contrato;
k) promessa de entrega das mercadorias à pessoa designada ou à pessoa autorizada a reclamar a entrega;
l) concessão, aquisição, renúncia, restituição, transferência ou negociação de direitos sobre os bens; e
m) aquisição ou transferência de direitos e obrigações decorrentes do contrato.
76.º Documentos de transporte
1.  Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo, quando a lei exigir que qualquer dos actos referidos no artigo anterior seja efectuado por escrito ou através de documento impresso, considera-se esse requisito satisfeito se o acto tiver sido praticado por intermédio de uma ou mais mensagens electrónicas.
2.  O disposto no número anterior aplica-se quando o requisito previsto na lei assuma a forma de obrigação escrita ou de utilização de documento impresso.
3.  Quando um direito é conferido a uma pessoa específica e a nenhuma outra, ou quando uma pessoa específica adquire uma obrigação, e a lei exige que, para que o acto produza efeitos, o direito ou a obrigação seja transferido para essa pessoa mediante o envio ou a utilização de documento impresso, esse requisito é satisfeito se o direito ou a obrigação for transferido por intermédio de uma ou mais mensagens electrónicas, desde que seja utilizado um método fiável que garanta a unicidade das referidas mensagens.
4.  O grau de fiabilidade exigido para efeitos do número anterior é determinado em função das finalidades para as quais os direitos ou obrigações foram transferidos, tendo em conta todas as circunstâncias do caso.
5.  Quando uma ou mais mensagens electrónicas forem utilizadas para a prática de qualquer dos actos referidos, nenhum documento impresso utilizado para os mesmos actos é válido, excepto quando a utilização de mensagens electrónicas for interrompida e substituída por documentos impressos.
6.  O documento impresso emitido nos casos referidos no número anterior deve conter uma declaração relativa a essa substituição.
7.  A substituição de mensagens electrónicas por documentos impressos não prejudica os direitos e obrigações das partes envolvidas.
8.  As normas legais imperativas aplicáveis aos contratos de transporte de mercadorias contidos em documentos impressos são extensíveis às mensagens electrónicas.
77.º Publicidade e marketing electrónicos
1.  Sem prejuízo das disposições dos Códigos de Publicidade sectorialmente aplicáveis na Guiné-Bissau, os prestadores de serviços de publicidade e marketing electrónicos devem garantir que:
a) todo o anúncio ou material de marketing publicado ou divulgado em linha deve ser identificável quanto à actividade comercial e à entidade em cujo nome é conduzido;
b) a utilização de sistemas de chamada automatizados sem intervenção humana, nomeadamente máquinas de chamada automática, aparelhos de fax ou correio electrónico, para fins de marketing directo, só é permitida com o consentimento prévio dos destinatários; e
c) salvo nas circunstâncias previstas no número seguinte, é proibido enviar ou promover o envio de comunicações não solicitadas para fins de marketing directo por correio electrónico, salvo se o destinatário notificar o remetente com antecedência e prestar o seu consentimento durante o período em que tais comunicações são enviadas.
2.  É permitido enviar ou promover o envio de correio electrónico para fins de marketing directo quando:
a) os dados de contacto do destinatário foram obtidos no decurso de uma venda ou de negociações para a venda de um produto ou serviço ao destinatário;
b) o marketing directo respeita a produtos ou serviços análogos aos da entidade remetente;
c) no momento da recolha inicial dos dados, foi oferecida ao destinatário a possibilidade de recusar a utilização dos seus dados de contacto para esse efeito, e o destinatário não recusou; e
d) o destinatário não recusou a utilização dos seus dados em qualquer comunicação subsequente.
3.  Qualquer comunicação comercial baseada numa mensagem de dados deve ser fornecida ao destinatário, gratuitamente, com:
a) a opção de cancelar a subscrição da lista de correio electrónico do remetente; e
b) a identificação da fonte de onde foram obtidos os dados pessoais do consumidor.
4.  É proibido o envio de mensagens de dados para fins de marketing directo com ocultação ou dissimulação da identidade do remetente, ou sem endereço válido para o qual o destinatário possa dirigir um pedido de cessação das comunicações.
5.  Nenhum contrato se considera celebrado quando uma pessoa não responde a uma comunicação não solicitada.
6.  Quem comunique por mensagem de dados para fins de marketing directo deve consultar e respeitar regularmente os registos de opt-out através dos quais se podem inscrever as pessoas que não pretendam receber a comunicação comercial em causa.
78.º Obrigação de monitorização
1.  O fornecedor de bens ou serviços cuja actividade consista em ligar um comerciante que exerça actividade de comércio electrónico a um consumidor final por intermédio de uma plataforma digital ou em linha está obrigado a:
a) obter do comerciante todas as informações necessárias que permitam ao consumidor identificar correctamente o fornecedor;
b) conservar toda a informação material sobre a transacção durante toda a vigência do contrato;
c) envidar esforços razoáveis para verificar as informações fornecidas pelo comerciante; e
d) envidar esforços razoáveis para corrigir informações incompletas ou incorrectas.
79.º Obrigação de informação prévia sobre as condições contratuais
1.  O comerciante que exerça uma actividade sujeita à presente Lei deve disponibilizar aos utilizadores as cláusulas contratuais relativas às condições aplicáveis. Essa disponibilização deve permitir a sua reprodução e conservação pelas partes.
2.  As informações referidas no número anterior devem ser apresentadas de forma clara, legível e inequívoca e devem incluir:
a) a duração mínima do contrato, para contratos de fornecimento de produtos ou serviços de natureza periódica ou de longa duração;
b) a data em que o comerciante se obriga a entregar os bens ou a prestar os serviços;
c) as condições e os custos de entrega;
d) a existência ou ausência do direito de resolução e as condições para o seu exercício;
e) os métodos de devolução, troca e reembolso das mercadorias;
f) as informações sobre assistência técnica e serviço pós-venda;
g) os meios de tratamento de reclamações, judiciais e extrajudiciais;
h) as consequências do incumprimento ou do cumprimento defeituoso das obrigações do fornecedor de bens ou serviços em linha;
i) as condições de resolução do contrato para contratos de duração indeterminada ou com duração superior a um ano;
j) as informações relativas a garantias comerciais, garantias legais de conformidade e garantias legais relativas a vícios ocultos;
k) os métodos de arquivamento do contrato e de acesso ao contrato arquivado; e
l) os métodos de consulta de certificados de assinatura e de selo digital.
80.º Obrigação de informação sobre as características dos bens e serviços
1.  A pessoa que ofereça bens ou serviços para venda por intermédio de plataforma digital deve disponibilizar aos potenciais clientes toda a informação necessária sobre as características materiais dos bens e serviços.
2.  Sem prejuízo da generalidade do disposto no número anterior, deve ser disponibilizada, no mínimo, informação sobre:
a) as características essenciais do bem ou serviço;
b) as características técnicas do bem ou serviço;
c) o modo e as condições de utilização do bem ou serviço;
d) advertências em matéria de saúde e segurança relativas ao bem ou serviço;
e) no caso de conteúdos digitais, a respectiva funcionalidade e, quando aplicável, quaisquer medidas de protecção técnica e a interoperabilidade com determinado hardware ou software de que o fornecedor tenha ou deva razoavelmente ter conhecimento; e
f) o preço dos bens e serviços e a moeda em que o cliente pode efectuar o pagamento.
81.º Leilão em linha
Quando a lei exigir que um contrato de venda por leilão se conclua pela queda do martelo, esse requisito considera-se satisfeito num leilão em linha pela recepção da comunicação electrónica do último proponente no momento limite fixado para a selecção do licitante.
PARTE VIII — PROTECÇÃO DO CONSUMIDOR
82.º Informações a fornecer pelos fornecedores ou vendedores
1.  Quem ofereça bens ou serviços para venda, aluguer ou troca por meio de transacção electrónica deve disponibilizar aos consumidores, no sítio web ou na comunicação electrónica onde os bens ou serviços são oferecidos, as seguintes informações:
a) nome completo e estatuto jurídico do fornecedor;
b) endereço físico e número de telefone do fornecedor;
c) endereço do sítio web ou endereço de correio electrónico do fornecedor;
d) filiação em organismos de auto-regulação ou de acreditação e dados de contacto desse organismo;
e) qualquer código de conduta subscrito e a forma como o consumidor pode aceder a esse código por via electrónica;
f) tratando-se de pessoa colectiva, o número de registo, os nomes dos administradores e o local de registo;
g) endereço físico para o qual podem ser remetidas notificações ao fornecedor;
h) descrição das principais características dos bens ou serviços oferecidos, suficiente para permitir ao consumidor tomar uma decisão informada;
i) preço total dos bens ou serviços, incluindo custos de transporte, impostos e quaisquer outros encargos;
j) método de pagamento;
k) termos e condições do acordo, incluindo quaisquer garantias aplicáveis à transacção, e a forma como podem ser acedidos, armazenados e reproduzidos electronicamente pelos consumidores;
l) prazo dentro do qual os bens serão expedidos ou entregues, ou dentro do qual os serviços serão prestados;
m) forma e prazo dentro dos quais os consumidores podem aceder e conservar um registo completo da transacção;
n) política de devolução, troca e reembolso do fornecedor;
o) mecanismos alternativos de resolução de litígios a que o fornecedor adira e a forma como o consumidor pode aceder a esses mecanismos por via electrónica;
p) procedimentos de segurança e política de privacidade do fornecedor relativamente ao pagamento, às informações de pagamento e aos dados pessoais; e
q) quando aplicável, a duração mínima do contrato, no caso de contratos de fornecimento de produtos ou serviços de forma contínua ou recorrente.
2.  Quem ofereça bens ou serviços para venda, aluguer ou troca por meio de transacção electrónica deve proporcionar ao consumidor a oportunidade de:
a) rever toda a transacção electrónica;
b) corrigir eventuais erros; e
c) desistir da transacção antes de efectuar uma encomenda.
3.  Quando o fornecedor não cumprir o disposto nos números anteriores, o consumidor pode cancelar a transacção no prazo de catorze dias após a recepção dos bens ou serviços objecto da transacção.
4.  Quando a transacção for cancelada nos termos do número anterior:
a) o consumidor deve devolver os bens ao fornecedor ou, se for caso disso, cessar a utilização do serviço; e
b) o fornecedor deve reembolsar todos os pagamentos efectuados pelo consumidor, após dedução dos custos directos de devolução dos bens.
5.  Para efeitos da alínea b) do número anterior, o fornecedor deve utilizar um sistema de pagamento que seja seguro, de acordo com os padrões tecnológicos aceites no momento da transacção.
6.  Quando o fornecedor não cumprir o disposto nas alíneas b) do n.º 4 e no n.º 5, é responsável pelos danos sofridos pelo consumidor.
7.  O disposto no n.º 3 não se aplica a transacções electrónicas:
a) relativas a serviços financeiros, incluindo serviços de investimento, operações de seguros e resseguros, serviços bancários e valores mobiliários;
b) realizadas por leilão;
c) relativas ao fornecimento de géneros alimentícios, bebidas ou outros bens de consumo corrente entregues no domicílio, residência ou local de trabalho do consumidor;
d) relativas a serviços iniciados com o consentimento do consumidor antes do termo do prazo de sete dias;
e) em que o preço depende de flutuações dos mercados financeiros não controláveis pelo fornecedor;
f) em que as mercadorias: i) são fabricadas de acordo com especificações do consumidor; ii) são claramente personalizadas; iii) pela sua natureza, não podem ser devolvidas; ou iv) se deterioram ou expiram rapidamente;
g) em que gravações de áudio ou vídeo ou software são abertos pelo consumidor;
h) relativas à venda de jornais, periódicos, revistas ou livros;
i) relativas à prestação de serviços de jogos e lotarias; ou
j) relativas à prestação de serviços de alojamento, transporte, restauração ou lazer em que o fornecedor se obriga, no momento da celebração do contrato, a prestar os serviços numa data específica ou dentro de um período determinado.
83.º Cancelamento de transacção electrónica após recepção de bens ou serviços
1.  Sem prejuízo do disposto no n.º 2, o consumidor pode cancelar uma transacção electrónica e qualquer contrato de crédito conexo para o fornecimento de bens ou serviços:
a) no prazo de sete dias a contar da data de recepção dos bens ou serviços; ou
b) no prazo de sete dias a contar da data de celebração do acordo.
2.  O consumidor que devolva bens após o cancelamento da transacção electrónica ao abrigo do número anterior não pode ser cobrado pela devolução, excepto pelos custos directos da mesma.
3.  Quando o pagamento dos bens ou serviços tiver sido efectuado antes de o consumidor exercer o direito de cancelamento, o consumidor tem direito ao reembolso integral no prazo de trinta dias a contar da data do cancelamento.
4.  O disposto no presente artigo não prejudica quaisquer direitos do consumidor previstos em outra legislação.
84.º Bens, serviços ou comunicações não solicitados
1.  A pessoa que envie uma comunicação comercial não solicitada a um consumidor deve facultar-lhe, gratuitamente, a opção de cancelar a subscrição da respectiva lista de envio de correspondência directa.
2.  A pessoa que infrinja o disposto no número anterior comete uma infracção e fica sujeita, em caso de condenação, a uma multa não superior a setenta e dois pontos monetários ou a pena de prisão não superior a três anos, ou a ambas.
3.  A pessoa que envie uma comunicação comercial não solicitada a quem a tiver previamente notificado de que não deseja recebê-la comete uma infracção e fica sujeita, em caso de condenação, a uma multa não superior a cento e vinte pontos monetários ou a pena de prisão não superior a cinco anos, ou a ambas.
85.º Cumprimento da transacção electrónica
1.  Quando alguém efectua um pedido de bens ou serviços por meios electrónicos, o fornecedor deve, salvo convenção em contrário, executar o pedido no prazo de trinta dias.
2.  Se o fornecedor não executar o pedido no prazo de trinta dias ou no prazo acordado, o consumidor pode cancelar o pedido mediante notificação escrita com sete dias de antecedência.
3.  Se o fornecedor não conseguir fornecer os bens ou serviços por indisponibilidade dos bens ou serviços encomendados, deve notificar o consumidor antes do termo do prazo acordado e reembolsar quaisquer pagamentos efectuados no prazo de trinta dias a contar da data do conhecimento da indisponibilidade.
86.º Nulidade de cláusulas que excluam direitos do consumidor
É nula a cláusula de qualquer acordo que exclua direitos do consumidor previstos na presente Parte.
PARTE IX — LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
87.º Responsabilidade do prestador de serviços
1.  O prestador de serviços não responde civil nem criminalmente por material de terceiros sob a forma de registos electrónicos a que apenas fornece acesso, quando a responsabilidade se funde:
a) na criação, publicação, divulgação ou distribuição do material ou de declarações nele contidas; ou
b) na violação de quaisquer direitos relativos ao material.
2.  O disposto no número anterior não afecta:
a) qualquer obrigação contratual;
b) as obrigações do prestador de serviços de rede ao abrigo de um regime de licenciamento ou regulação estabelecido por lei; ou
c) qualquer obrigação imposta por lei ou por decisão judicial de remover, bloquear ou negar o acesso a qualquer material.
3.  Para efeitos do presente artigo, «fornece acesso», relativamente a material de terceiros, significa proporcionar os meios técnicos pelos quais esse material pode ser acedido, incluindo o armazenamento automático e temporário do material para efeitos de fornecimento do acesso.
88.º Ferramentas de localização de informação
1.  Quando um prestador de serviços remeta ou ligue utilizadores a uma mensagem de dados que contenha uma mensagem ou actividade infractora, o prestador de serviços não é responsável pelos danos sofridos pelo utilizador se:
a) não tiver conhecimento efectivo de que a mensagem de dados ou a actividade a ela associada viola direitos do utilizador;
b) não tiver conhecimento dos factos ou circunstâncias de que emerge a actividade infractora ou a natureza infractora da mensagem de dados;
c) não receber qualquer benefício financeiro directamente imputável à actividade infractora; ou
d) remover ou desactivar o acesso à referência ou à ligação para a mensagem de dados ou actividade, num prazo razoável após tomar conhecimento de que a mensagem de dados ou a actividade a ela associada viola direitos do utilizador.
89.º Notificação de mensagem ou actividade ilícita
1.  A pessoa que alegue que uma mensagem de dados ou actividade a ela associada é ilícita deve notificar o prestador de serviços ou o respectivo agente designado por escrito, devendo a notificação incluir:
a) nome completo e endereço do reclamante;
b) assinatura manuscrita ou electrónica do reclamante;
c) o direito que alega ter sido violado;
d) descrição do material ou actividade que considera ilícito;
e) as medidas correctivas que o prestador de serviços deve adoptar relativamente à reclamação;
f) dados telefónicos e de contacto electrónico do reclamante;
g) declaração de que o reclamante actua de boa-fé; e
h) declaração de que as informações constantes da notificação são correctas, de acordo com o seu conhecimento.
2.  A pessoa que intencionalmente faça uma declaração falsa na notificação prevista no número anterior responde perante o prestador de serviços pelos danos e prejuízos por este sofridos.
90.º Ausência de obrigação de monitorização
1.  Para efeitos de cumprimento da presente Parte, o prestador de serviços não é obrigado a:
a) monitorizar os dados que transmite ou armazena; ou
b) pesquisar activamente factos ou circunstâncias indiciadores de actividade ilícita.
91.º Jurisdição territorial
1.  Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a presente Lei aplica-se a qualquer pessoa, independentemente da sua nacionalidade ou cidadania e independentemente de se encontrar dentro ou fora da Guiné-Bissau.
2.  Quando uma infracção ao abrigo da presente Lei for cometida fora da Guiné-Bissau, a pessoa pode ser tratada como se a infracção tivesse sido cometida em território guineense.
92.º Jurisdição dos tribunais
O tribunal de magistrados é competente para conhecer e decidir todas as infracções previstas na presente Lei e, não obstante qualquer disposição em contrário de outra lei, tem poder para aplicar as sanções previstas para as infracções por ela estabelecidas.
93.º Regulamentos
1.  O Ministro pode, por instrumento estatutário, elaborar regulamentos sobre:
a) qualquer matéria que deva ser regulamentada;
b) matérias de natureza administrativa ou processual necessárias para a execução da presente Lei; ou
c) quaisquer outras matérias necessárias e convenientes para a execução da presente Lei.
94.º Poder do Ministro de alterar os Anexos
O Ministro, em consulta com a Autoridade Competente, pode, por instrumento estatutário e com aprovação do Gabinete, alterar os Anexos à presente Lei.
PARTE X — DISPOSIÇÕES DIVERSAS
95.º Obrigação de protecção do direito à privacidade
1.  Sem prejuízo de qualquer lei em contrário, na implementação e aplicação da presente Lei, todos os prestadores e utilizadores de serviços electrónicos ou digitais na Guiné-Bissau — incluindo serviços de confiança, serviços de comércio electrónico, pagamentos electrónicos e serviços de assinatura electrónica — devem garantir que os processos e sistemas pelos quais os dados pessoais são recolhidos, tratados, armazenados ou utilizados respeitam o direito à privacidade dos utilizadores.
2.  Sem prejuízo da generalidade do disposto no número anterior, cada recolhedor de dados electrónicos, subcontratante de dados electrónicos, responsável pelo tratamento de dados electrónicos ou qualquer pessoa que utilize qualquer sistema digital ou electrónico para recolher, tratar, conservar ou utilizar dados pessoais deve:
a) prestar contas ao titular dos dados pelos dados recolhidos, tratados, conservados ou utilizados;
b) recolher e tratar dados de forma lícita e transparente;
c) recolher, tratar, utilizar ou conservar apenas dados pessoais adequados, pertinentes e não excessivos ou desnecessários;
d) conservar os dados pessoais durante o período autorizado por lei ou durante o qual os dados sejam necessários;
e) garantir a qualidade da informação recolhida, tratada, utilizada ou conservada;
f) garantir a transparência e a participação do titular dos dados na recolha, tratamento, utilização e conservação dos dados pessoais; e
g) observar as medidas de segurança adequadas relativamente aos dados.
3.  Cada recolhedor de dados electrónicos, subcontratante de dados electrónicos, responsável pelo tratamento ou qualquer pessoa que recolha, trate, conserve ou utilize dados pessoais deve adoptar e integrar medidas técnicas e organizacionais adequadas na concepção de qualquer sistema, produto, serviço ou processo, por forma a garantir que todo o tratamento de dados está em conformidade com a presente Lei e com a demais legislação aplicável em matéria de protecção de dados e privacidade na Guiné-Bissau.
4.  A Autoridade Competente pode, no exercício das suas funções, receber, investigar e decidir sobre reclamações de utilizadores de qualquer sistema digital ou electrónico, podendo adoptar as medidas necessárias, incluindo a emissão de directivas a qualquer pessoa para indemnizar um utilizador por danos ou prejuízos sofridos em resultado da violação do seu direito à privacidade.
5.  A pessoa que não cumpra as obrigações previstas no presente artigo e cause prejuízo a outrem comete uma infracção e fica sujeita a uma coima não superior a dois mil pontos monetários ou a pena de prisão não superior a cinco anos, ou a ambas.
96.º Proibição de actividades perigosas
1.  O prestador de serviços de confiança, licenciado ou não, não pode exercer a sua actividade de forma a criar um risco irracional de perda para os subscritores dos seus serviços, para as pessoas que neles confiam ou para um repositório.
2.  A Autoridade Competente pode publicar, em um ou mais repositórios reconhecidos, declarações que alertem os subscritores, as pessoas que confiam em assinaturas digitais e os repositórios sobre quaisquer actividades de um prestador de serviços de confiança, licenciado ou não, que criem um risco proibido pelo número anterior.
3.  O prestador de serviços de confiança identificado numa declaração como criador ou causador de um risco pode contestar a publicação da declaração mediante apresentação de defesa escrita.
4.  Após recepção de contestação nos termos do número anterior, a Autoridade Competente publica a defesa escrita conjuntamente com a respectiva declaração e concede imediatamente ao prestador de serviços de confiança que contestou aviso e oportunidade razoável de ser ouvido.
5.  Quando, após audiência, a Autoridade Competente determinar que a publicação da declaração foi injustificada, deve revogá-la.
6.  Quando, após audiência, a Autoridade Competente determinar que a declaração deixou de ser justificada, deve revogá-la.
7.  Quando, após audiência, a Autoridade Competente determinar que a declaração continua a ser justificada, pode mantê-la ou alterá-la, podendo ainda adoptar medidas legais adicionais para eliminar ou reduzir o risco proibido pelo n.º 1.
8.  A Autoridade Competente publica a sua decisão ao abrigo dos números 5, 6 ou 7, consoante o caso, em um ou mais repositórios reconhecidos.
97.º Dever de confidencialidade
1.  Salvo para os fins da presente Lei ou no âmbito de processo por infracção ao abrigo de qualquer lei escrita ou de decisão judicial, nenhuma pessoa a quem sejam conferidos poderes ao abrigo da presente Lei pode aceder a qualquer registo electrónico, livro, registo, correspondência, informação, documento ou outro material, nem facultar esse acesso a terceiros.
2.  A pessoa que infrinja o disposto no número anterior comete uma infracção e fica sujeita, em caso de condenação, a uma multa não superior a cento e vinte pontos monetários ou a pena de prisão não superior a cinco anos, ou a ambas.
98.º Informações falsas
A pessoa que intencionalmente faça, oralmente ou por escrito, assine ou forneça qualquer declaração, certificado ou outro documento ou informação exigido pela presente Lei que seja falso ou enganoso em qualquer aspecto relevante comete uma infracção e fica sujeita, em caso de condenação, a uma multa não superior a cento e vinte pontos monetários ou a pena de prisão não superior a cinco anos, ou a ambas.
99.º Infracções por pessoas colectivas
1.  Quando uma pessoa colectiva comete uma infracção ao abrigo da presente Lei, a pessoa que, no momento da prática da infracção, exerça funções de administrador, gerente, secretário ou cargo análogo na pessoa colectiva, ou pretenda agir nessa qualidade, ou seja de qualquer forma responsável pela gestão dos seus negócios:
a) pode ser acusada individualmente ou em conjunto no mesmo processo que a pessoa colectiva; e
b) quando a pessoa colectiva for condenada pela infracção, considera-se que essa pessoa também cometeu a infracção, salvo se, tendo em conta a natureza das suas funções e todas as circunstâncias do caso, provar: i) que a infracção foi cometida sem o seu conhecimento, consentimento ou conivência; e ii) que tomou todas as precauções razoáveis e exerceu a devida diligência para impedir a prática da infracção.
2.  Quando uma pessoa for responsável por qualquer acto, omissão, negligência ou incumprimento ao abrigo da presente Lei, é igualmente responsável por cada acto, omissão, negligência ou incumprimento de qualquer funcionário ou agente seu, ou do funcionário desse agente, quando o acto, omissão, negligência ou incumprimento:
a) tiver sido praticado pelo seu funcionário no decurso do emprego;
b) pelo agente ao actuar em seu nome; ou
c) pelo funcionário desse agente no decurso do emprego ou de outro modo em nome do agente.
100.º Agente autorizado
O agente autorizado pode exercer os poderes de execução previstos na presente Lei.
101.º Poder de investigação
1.  A Autoridade Competente pode investigar as actividades e operações de um prestador de serviços de confiança ou de quaisquer outros intervenientes em transacções electrónicas na Guiné-Bissau, com vista a verificar o nível de conformidade do licenciado ou operador com a presente Lei.
2.  Em qualquer processo por infracção à presente Lei, o agente autorizado que conduza a investigação pode exercer todos os poderes de investigação criminal previstos no Código de Processo Penal.
102.º Busca mediante mandado
1.  Quando, com base em informação prestada sob juramento, um magistrado tiver motivos razoáveis para crer que está a ser ou foi cometida uma infracção à presente Lei em determinado local, pode emitir mandado que autorize qualquer agente da polícia não inferior ao posto de inspector, ou qualquer agente autorizado nomeado no mandado, a entrar no local a qualquer hora razoável, de dia ou de noite, com ou sem assistência e, se necessário, pela força, para procurar e apreender:
a) cópias de quaisquer livros, contas ou outros documentos, incluindo dados informáticos, que contenham ou se suspeite razoavelmente que contenham informações sobre qualquer crime que se suspeite ter sido cometido;
b) qualquer placa, cartão, carta, panfleto, folheto, aviso ou outro dispositivo que represente ou implique que a pessoa é um prestador de serviços de certificação licenciado; e
c) qualquer outro documento, artigo ou item que se creia razoavelmente constituir prova da prática da infracção.
2.  O agente da polícia ou o agente autorizado que realize a busca pode revistar qualquer pessoa que se encontre nas instalações ou nas suas imediações, se o considerar razoavelmente necessário para efeitos de investigação da infracção.
3.  O agente da polícia ou o agente autorizado que efectue a revista a uma pessoa pode apreender, deter ou tomar posse de quaisquer livros, contas, documentos, dados informáticos, cartões, cartas, panfletos, folhetos, avisos, dispositivos, artigos ou itens encontrados na pessoa, para efeitos da investigação em curso.
4.  A revista a pessoa do sexo feminino só pode ser efectuada por outra pessoa do sexo feminino.
5.  Quando, pela sua natureza, dimensão ou quantidade, não for possível remover qualquer livro, conta, documento, dado informático, placa, cartão, carta, panfleto, folheto, aviso, dispositivo, artigo ou item apreendido, o agente deve selar o referido material nas instalações ou no contentor em que foi encontrado.
6.  A pessoa que, sem autorização legal, viole, adultere ou danifique o selo referido no número anterior, ou remova ou tente remover qualquer material selado, comete uma infracção.
103.º Busca e apreensão sem mandado
Quando um agente da polícia não inferior ao posto de inspector, nas circunstâncias referidas no artigo 102.º, tiver motivos razoáveis para crer que, em razão do atraso na obtenção do mandado, a investigação seria prejudicada ou as provas da infracção seriam provavelmente adulteradas, removidas, danificadas ou destruídas, pode entrar nas instalações e exercer nelas todos os poderes referidos no artigo 102.º de forma tão completa e ampla como se estivesse autorizado por mandado.
104.º Acesso a dados informáticos
1.  O agente da polícia que conduza uma busca ao abrigo dos artigos 102.º ou 103.º tem acesso irrestrito aos dados informáticos, estejam ou não armazenados num computador.
2.  Para efeitos do presente artigo, «acesso» inclui a obtenção da palavra-passe necessária, do código de encriptação, do código de desencriptação, do software ou hardware e de quaisquer outros meios necessários para permitir a compreensão dos dados informáticos.
105.º Lista dos bens apreendidos
1.  Salvo o disposto no número seguinte, quando quaisquer livros, contas, documentos, dados informáticos, placas, cartões, cartas, panfletos, folhetos, avisos, dispositivos, artigos ou itens forem apreendidos ao abrigo dos artigos 102.º ou 103.º, o agente que efectuou a apreensão deve elaborar uma lista dos bens apreendidos e entregar imediatamente ao ocupante das instalações revistadas, ou ao seu agente ou funcionário presente, uma cópia dessa lista, por si assinada.
2.  Quando as instalações estiverem desocupadas, o agente deve afixar a lista dos bens apreendidos em local visível nas instalações e deixar uma cópia junto das autoridades locais.
106.º Obstrução de agente autorizado
Quem obstrua, impeça, agrida ou interfira de qualquer forma com um agente autorizado no exercício das suas funções ao abrigo da presente Lei comete uma infracção.
107.º Poderes adicionais
1.  O funcionário autorizado pode, para efeitos de aplicação da presente Lei:
a) exigir a apresentação de registos, contas, dados informáticos e documentos conservados por um prestador de serviços de certificação licenciado e inspeccionar, examinar e copiar qualquer um deles;
b) exigir a apresentação de documento de identificação de uma pessoa relativamente a qualquer caso ou infracção ao abrigo da presente Lei; e
c) realizar quaisquer diligências necessárias para verificar o cumprimento das disposições da presente Lei.
108.º Penalidade geral
1.  A pessoa que cometa uma infracção à presente Lei para a qual não esteja expressamente prevista qualquer sanção fica sujeita, em caso de condenação, a uma multa não superior a setenta e dois pontos monetários ou a pena de prisão não superior a três anos, ou a ambas; no caso de infracção continuada, fica igualmente sujeita a uma multa diária não superior a dois pontos monetários por cada dia em que a infracção se mantenha.
2.  Para efeitos do presente artigo, «presente Lei» não inclui os regulamentos elaborados ao abrigo da presente Lei.
109.º Instauração e condução da acusação
O agente da Autoridade Competente devidamente autorizado por escrito pelo Director do Ministério Público pode conduzir o procedimento criminal por qualquer infracção prevista na presente Lei.
110.º Competência para julgamento de crimes
Sem prejuízo de qualquer lei em contrário, o tribunal de magistrados tem competência para julgar qualquer infracção prevista na presente Lei e para aplicar a pena máxima correspondente à infracção.
111.º Protecção dos agentes
Nenhuma acção ou processo pode ser instaurado ou mantido em tribunal contra a Autoridade Competente ou qualquer dos seus funcionários devidamente autorizados ao abrigo da presente Lei, por actos praticados ou ordenados no exercício das suas funções de aplicação da presente Lei.
112.º Proibição de exclusão ou limitação contratual da aplicação da Lei
Salvo disposição expressa em contrário na presente Lei, nenhuma pessoa pode, por via contratual, excluir ou limitar a aplicação da presente Lei.
ANEXO I — PONTO MONETÁRIO
(Artigo 2.º)

Um ponto monetário equivale a cem francos CFA (100 FCFA).
ANEXO II — DOCUMENTOS EXCLUÍDOS DO ÂMBITO DA LEI
(Artigo 3.º)

Não são abrangidos pela presente Lei:
d) testamentos ou codicilos;
e) fundos criados por testamento ou codicilo;
f) procurações;
g) documentos que criem ou transmitam um direito real sobre imóveis e que exijam registo para serem oponíveis a terceiros; e
h) títulos negociáveis, incluindo documentos negociáveis de título.

——— FIM ———
